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s^ndo "verdadelrce clamores na ia. oura servida pela Araraoiuai*. a re- 
cuaa obeUtnada do Delcuze cm preetar conta» ao Go.eruo e dar 
a» IníormavOes a que cia obriggio pcios contrato» de conceeelo — 
fcactaria a circjmslar»::a da e \po!iaClo innorr/ilavei praticada a 
scaitía de iiuczaa lei» o dc nosea justiça contra «.roôoroe eitran«eiros 

":a "dona íide" forneceram o^ sen» capitães para o incremento 
c desenvoh Imcnto da nosea acf.vidade industrial, para lecltlmar a 
áíiitudc do ..tu suverao ^erio como o de 5. Pauto contra lio contumaz 
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caplcrador. 
1 fcclivamcntc, era procizo que a :i. .etio toc.ai do BsUdo, nos 

tetuquo correm, -offieeEe uma restriegão do eíteitos os mal» 
Era-.t*. para quo um governo conocio de suas rcsponsabUidadc» a seis- 
t -^ inipassiveimeate ú obra nefanda caccutada a seus olhos por um 
.'.vcri ureiro da forra do X1?!- ,00, cm nome do unat einpreza laatas- 
t.ca ; b'ni administrarão; som reaponeavels polo» seus actoa de 
gttào; sem pessoa alguma de iduncidaJo no ezcrcicio de suao func- 
ções teclinicae, xnasescraudo uma zona fertliissima do 3, Paulo; Pti- 
vaitOo-a de um errv.ro publico de iaeatimavel importância, qual o 
consistente no tra;>s!>crte de eua» mercadorida; entregando a Arara- 
quara ao maiu completo abandono; sugando^ todas as suas receita» 
quo não eram sequer empregadas naa obras mal» inadiáveis reclamadas 
pela cctrada; provocando verdadeiras revoltas o perturbações da ordem 
publicj. quo o iietado tem o dever do prevenir o punir; praticando, 
cm.fim. todos esse» actoa que, por serem do conhecimento publico, 
esgotaram a paclen..ia longo tempo demonstrada pela administração 
c a levaram ao c.vtrciao das medldaa referente» Cl desapropilaçao teita. 

tive, entretanto, Ueleuze a declamar quo o 'iõstaúo so apropriou 
da sua estrada, sem pagar a importância da deaapropriaçio, porquo 
a tanto, segundo o conceito dello, eqüivale o deposito, no ptoprió 'fhc- 
couro, da importância reprcjentatia do preço da avallaçlo feita. 

Uevemos, eWetanto, accentuar que, ainda aasim procedendo, o 
listado nada mais foz do quo attender á própria reclamação dos dc- 
inalu intervísudo.—oa credores debenturiilaa o os chirograpliarics 
brasileiros—que, como donos ea.-iuilvoa do dinheiro resultant» da 
venia da estrada, Já protestaram cm processo regular, discutir prefe- 
rencia sobro o preço da desapropriação. E, assim, está o caso affecto 
á justiça, quo cm ultima InsLaacIa Vã dizer a quem cabo levantar a 
quantia ciopoaUada. 

'Muito do agrado do Dcleuze seria certamente so pudesec avançar 
naquellu. respeitabilissima eomma do quinze ml! • aeicentos conto», 
cmbolsando-a integralmente, sem a responsabilidade de pagar a quem 
quer quo seja o indo com o produeto dessa sua obra praticar alhures 
outra» lalcaitaaa semelhantes. 

Evidentemente, não ha polida organizada quo potsu consentir, ã 
lace do uma socicdado culta, na consunimação de actos desse Jaez, 

Epaminondos, 

ja- 
de 
«do 

A campanha do syndicato que promove a 
nossa desapropriação 

Cm arUgos publicadca sob o pseudonjino "Epaminondas" 

pagos pelo syndicatu que promove a dcsaproriaçlo desta Com- 
panhia. 

Kão responderemos cm detalho ás grosseiras eaiumulas em que 
te funda esta campanha, Já ha multo dcsmoraUsada em S. Paulo. 
Xioe autoa do "habeas-corpua" 8.339 o noeso venerando patrono, o 
Esm. Sr. Conselheiro ItUV UàAItBOSA, demonstrou, miaucloaamente 
a íolvidado dessas allcgações, eempro destituída» do provas, aj«c'r.1 

como a perfeita lisura, da noieu compra da Estrada desapropriada. 
Aqui, como em S. Paulo, a diffamatorla campanha sO ocnse- 

gulrá provar duas cousos; 

Io — A existência do sindicato quê promove a nossa desapro- 
priação a Já gastou quantias avultadissimas para custear a cam- 
panha; v, 

t13 —— jsão ao fundar a Ulcgal desapropriação em qualquer ne- 
coísidade ou utilidade PtlUXíICA, ma- 'camoate em illegiUci' 
interesses 1XUTADO;. 
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■"rublicamos neste ío, 
-iiaiieas-corp.e" n. 8.3?l 
Goiúíruciro ntrr baheÓ^/ 
má- Cj com que, ha nieze. y 
eentcnciou contra um doe n 

"-Xcue iibcllo, o Slestra de» 
litico que promoveu a desapropru., 

lo syr 
- —• u nhla o a^ 

em todos 'ca terrence, incluí.ve o crimi.... ^ esperança do rt, 
luoros illígiiimos. 

''No mcEmo trabalho fica tambeni demonstrada a nuliidade das 
debenturrs da aiiliga Cia, E. F. Araraquara, assim como a validado 
da no. i compm da noiBsa íallida dessa companhia o a lisura do 
aoeeo ocedimento na occasião da compra. 

'serre estes ultimo» assumptos, nenhum parecer podia ter ""ip- 
v .uor jurídico o lÉoral daquellc que acaba do «er profej-ido pelo grande 

- brasileiro, o mais respeitado juiz do Tribunal da Eiga da» p;ações. 

Eu 
Im 

1'edemos, spuiudea no parecer do Mestre, dospu-ezar a» campanhas do 
diíramnçãu quo noe são movidas por Interesse» eontrurlut». 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 

"Ao negar a ordem de "liabc^s-corpus'* impetrada o Supremo 
Tribunal Federa; fuudou-so eCmenlu em coníldemqõe» do ordem 

ate Ju.-idiea, que não ee relacionam CO» o aspecto moral da queetão. 
ar até O ucõrdào deixou aliás eubzistlr, -para serem discutidos om tempo op- 

ioe"';no, os dou» prlnelimo» fundamento» do podido; 
'l*—O facto do não se poderem enquadrar, nas definições da Isl 

pena. brasileira, ae fantástica» allcgações constantes da sentença 
francesa. 

S ou A desapropriação do S. Paulo Northern no 
Supremo Tribunal o a advocacia adminis- 
trativa 

—O fa;to do ter um caracle» político o crime de que o pa- 
ciento era «coutado 

-Não temoe a menor duvida que, na oocaslio opportuna, a 
CCrU Suprema Uuatc pa z nos fará Inteira Justiça nosto cato como 
aos anteriores. 

IvESTAEL-MX) /-3 BAEEELAã DE EPAJtlNTOCÍDAS 

000 
JPfoseguiado o tyadtóato, cuja advoctüa administrativa coasc- 

tuío a íIlegal desapropr^çâo da S. Paulo Northern, na publicaçfio 
da» ai.egaçOco difíamatoriao em que se fundaram o pedido do tv- 
qutílro o o inquérito policiai promovidos em 191T, contra eam Com- 
panhia, transcrevemos novamente o parecer do promotor publio» da 
:« Vara Criminal dc 3. Paulo, que deularou terem esia» allcgações 
CAEUflhnoS-Vh. 

F.equeiro «relrivomento decze inquérito. Não ha 
crime, porquo das irregularidados apontadas, umas são In- 
cubsistentes por falta do todo fundamento, CALUMNIOSAS j 
r» i-* ^<*a! T /ty \Ta rí 't . 1. c« ' ^ ^ I. 

'Aproveitamos ettc grato ensejo para apresentar ao r.oMo vene- 
rando patrono a exprcssSo publica da nossa mais profunda gratldlo. 

-Depois de ter «ida o primeiro defensor do DREm V o tianíe 
paladino do Diiolto, de/prezando, cerenamentc, calumnlas que não o 
podem atünsir, coatinte a ser o intcinerato defensor do todas as 
cau;uu Justas. 

«Í. lALLO XOBTHEWÍ lÍAUOtUAD CcilrAKI* 

outra», por obra do dtaaffoctos Im-penitenttcr. 
-Nus termos actuaoej bem to vG quo oa interc^ad-s 

apenas querem usar do Jliniaterio Publico como clava cr 
ataques ou TROitBBTA DE DIEFAMAÇAO, afim de Pro- ! 
varar desfecho rápido, no terreno criminal a uma empresa 
dc caracter puramente commercial... " 

Ulisses Coururuo. 
3. Paulo, SO de Novembro dc Wií. 

Não vemos uma pa.avra a accroscentar a essa Introducçio, 
A Northern o seu egrégio patrono conseguiram o seu objertlvo 

flemonstraado ao Çupremo Tribunal, assim como á opinião publica es- 1 

clarecida, a improcedcncia da» calumnlas quo o syudkato da dos- 
apropriação, gastando fortunas, está publicando aqui, como cm Pariz 
o cm S. Paulo. 

tTranscripto do Estado do 8 Paulo.) 

Assumptos Navaes 

O POUTO MIEITAIt 

O Aknirapta Alexandrino dt 

pana él efficiencia do nosso poder 
naval e Imprescindível para a or- 
ganização da nossa esquadra. 

O Almirante Alexandrino deve 
oatar çonvemeido, como está a 

O Juiz da f* tara Criminal de *3. Paalo( concordando com a 
qualificação de caiumaiotae, dada a essas allcgações, hojo novamente 
tiar.scriptas por "Biiamlnouda»" r.-.antíou ar.bivar o Inquérito, 

Alencar oucupou a tribuna do Se- gmnde maioria doe officiae» da 
raio penx tratar da rrojoctada Amieda. que, se o programma do 
coostrueçâo do porto militar na 
cr ser. da da Illocira, na ilha tiran- 
do. 

t» pedido dc seqüestro bardado nessas aHcgações levo, po >, de A opinião do ex-UtuIar da pasta 
e«r abandonado. 

'E baslá. 
I da Marinhe, contraria á localiza- 
: Cão do porto millUr o arsenal na 

venerando Almiranto Júlio de No- 
ronha tlvcssa íido executado, com 
a» modificações que a experiência 
Jos vinte annos quo decorrera:; 
■la sua '-laboraçáo acuneslliaascm, 
i situação do .poder naval do Bru 

L m aumCao da ad.orccia timtnUttviLia. | 1 ia &**>>**' « de^lo -.nuIU> co-;«ii. neete tnomtiitp, seria muito 

A desapropriação da Arar^quara no Supre- 
tto Tribunal Federal 

O QUE E A 'NORTHERN" E QUEM E' PAUL DELEU2E 

XIV 

Deçrehendc-íe de tudo quanto temo* «xpcato que Paul Dcleuze 
típo.iou cxoandaloaamen'» o» debenturistas franccics e ^ chirogva- 
phario» brasilelrc». 

81, portanto, outros motivos não cxUlUscni tr» Jv-arprop-ia- a 
estrada,— c^uo . < Jam ca gréve j continuada» n« vis. ferrc.v o» inoen- 
d:'cs froquet íe» na» «-'.ações * nes vagões, o t- aAo repe do d- pq. 
Í~sa-a» cat varie, smíh» • faralysação coastaXe d» t.-r.f-g predu- 

nhecida, e </> argumento» adduzi- 
í ara mostrar a inconvenien- 
c a da. construeção que o uctual 
Governo resolveu iniciar foram re- 
batidos por autoridade» navaes de 
valor equivalente uo do lllustre 
Almirante. 

A cor^trucçao do porto militar 
na ilha Gnjude representa, uma 
Justa ospiração da noes-a Marinha 
e. se não fosse d .pem-,:;vencia 
daquellc Almirante, durante dez 

diffcrente. 
A admiuistração do .Almirante 

Alexandrino foi Incontestavelmen- 
to brilhante, Júmais noe cansare- 
mos de o rraclamar, mas o seu 
brilho foi ephemero. Espirito ■ mo- 
ço, sobre o quel os anno» não con- 
seguem poear, almejava S. Ex. 
quo o Brasil pudesse, iir.moõieta- 
meate. rivalizar com as ■ prhnelrae 
petencia» navaes, c dahl a oon- 
struci ãO arrojada de svande» r.a- 

a:..iur., na pasta da Marinha, íjvios v outra» medidas de txít- 
rmlto provável que o» governos jrUiridado deslumbrante, que não 
que antecederam o do St. Eplta-1 «dãiamo» preparaios para recebe. 
cio Pessoa tlvceseiii tido o mesmo |. conservar. 
ccí; ■ pat.-.otlco. dota lo l.f.v"'-J A construeção da grauJo ha e 
r-h.a de uma grande b..tr. otscttzlal Lavai, nos m lies por quo fç pro- 


